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EDIÇÃO Nº 11.108

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Por este Edital a Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Produção, Geração, Transmissão, Distribuição e 
Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas e Alternativas e Gás Natural nas Empresas Públicas e Privadas de Maringá e Região 
Noroeste do Paraná - STEEM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os empregados da Companhia Paranaense de Energia-
COPEL, associados e não associados ao STEEM, de sua base territorial, para se reunirem em sessão de Assembleia Geral Extraordinária na sede 
do Sindicato, situada na Rua Vitória, n°109 Vila Esperança , Maringá,  Paraná, a ser realizada no dia 10 de Julho de 2024, em primeira chamada às 
20h00, desde que tenha mais de 50% dos participantes e em segunda chamada às 20h30, com qualquer número de participantes, conforme Estatuto 
da Entidade. Informamos que, com o objetivo de proporcionar a participação dos trabalhadores a Assembleia também será disponibilizada para acesso 
On-line na  Plataforma  ZOOM  METING  através do seguinte link para participação remota :
https://us06web.zoom.us/j/85383373376?pwd=ryIZPCPPOvHpzR1gqH26tAg3THTtmN.1, sendo que o sistema de votação se dará 
através da Plataforma – Google Forms,  através de link próprio para este fim, e que o mesmo será disponibilizado no sistema de 
comunicação da “Live” a partir das 20h30, ficando aberta a votação no decorrer da mesma, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: Item 01 – Autorização para o STEEM participar de todos os Atos para constituição da Federação Interestadual dos Urbanitários do 
Sul – FESUL; Item 02 – Autorização para o STEEM se filiar na federação Interestadual dos Urbanitários – FESUL; Item 03 –
Autorização para o STEEM se filiar a Confederação Nacional dos Urbanitários – CNU ; Item 04 – Eleição do(s) representante (s) do 
STEEM para participar da Assembleia de fundação e dos demais atos de constituição da federação Interestadual dos Urbanitários do 
SUL – FESUL; e Item 05 – Outros assuntos de interesse da categoria e de administração do Sindicato.
Maringá 04 de Julho de 2024

Claudeir Fernandes
Dir. Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL

SINDICATO  DOS  EMPREGADOS  EM  ESTABELECIMENTOS  DE
SERVIÇOS  DE  SAÚDE  DE  APUCARANA  E  REGIÃO  -  SEESSA,
entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 78.299.864/0001-43,
com sede na Rua Galdino Gluck Júnior, 174 - Centro, Apucarana - PR,
CEP 86800-260,  neste  ato representada por  sua Presidente  Marli  de
Castro;  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  DE  CAMPO  MOURÃO  E  REGIÃO  -
SINDSAUDECM,  entidade  sindical  de  1º  grau,  inscrita  no  CNPJ  nº
80.888.845/0001-02,  com sede na  Av.  Irmãos  Pereira,  350 -  Centro,
Campo Mourão - PR, CEP 87.301-070, neste ato representada por sua
Presidente  Neumora  Lira  Beienke  Gordo;  SINDICATO  DOS
EMPREGADOS  EM  ESTABELECIMENTOS  DE  SERVIÇOS  DE
SAÚDE DE PARANAVAÍ E REGIÃO - SINDESP, entidade sindical de
1º  grau,  inscrita  no CNPJ nº  77.934.966/0001-20,  com sede na Rua
Curitiba,  2409,  Centro,  Paranavaí  -  PR,  CEP  87.702-070,  neste  ato
representada por sua Presidente Raquel Prestes de Mello; SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DE UMUARAMA E REGIÃO - SEESSU, entidade sindical de 1º
grau,  inscrita no CNPJ nº 79.868.048/0001-76,  com sede na Avenida
Manaus, 3885, Piso Superior, Zona I, Umuarama – PR, CEP 87501-060,
neste ato representada por sua Presidente Débora Cristiane Aparecida
Rankel  Fortunato; e  FEDERACAO  DOS  TRABALHADORES  EM
HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO
ESTADO DO PARANÁ -  FETRASAUDE-PR,  entidade sindical  de 2º
grau,  inscrita  no  CNPJ  nº  22.233.293/0001-90,  com  sede  na  Rua
Cândido  Lopes,  289,  19º  andar,  conjunto  1913,  Curitiba  –  PR,  CEP
80.020-060,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente  Natanael
Marchini, no uso de suas atribuições estatutárias CONVOCAM todos os
trabalhadores  do CONSORCIO  INTERMUNICIPAL  DA  REDE  DE
URGENCIA  E  EMERGENCIA  DO  NOROESTE  DO  PARANÁ  –
CIUENP,  para  ASSEMBLEIA  GERAL EXTRAORDINARIA  VIRTUAL,
unificada, a realizar-se do dia 05 de julho de 2024, às 19h00min em 1ª
convocação e as 19h30min em 2ª e última convocação, por meio da
plataforma Google  Meet,  link  disponibilizado em comunicado e redes
sociais.  A  Assembleia  será  desmembrada  em duas  partes,  sendo  a
primeira  a  apresentação  e  analise  da  contraproposta  patronal  do
CIUENP  para  Acordo  Coletivo  de  Trabalho  2024/2025,  informes
econômicos,  esclarecimentos  de  dúvidas  referente  a  Contraproposta,
analise  jurídica  de  greve,  vedação  de  aumentos  remuneratórios  a
empregados públicos em ano eleitoral,  através da plataforma Google
Meet.  E  a  segunda  parte  a  deliberação  da  Contraproposta  Patronal
(CIUENP)  para  Acordo  Coletivo  de  Trabalho  2024/2025,  que  será
realizada  por  meio  da  plataforma  (Assembleia  online),  na  qual  os
empregados  do  CIUENP  poderão  acessa-lo  das  20h00min  do  dia
05/07/2024 até às 20h00min do dia 06/07/2024 e votar nos seguintes
questionamentos:  1) Em caso de aprovação de GREVE no âmbito do
CIUENP eu: A) Participarei da Greve; B) Não participarei da Greve;  2)
Após  ter  lido  o  inteiro  teor  da  ÚLTIMA  CONTRAPROPOSTA
PATRONAL  do  CIUENP  para  a  celebração  de  Acordo  Coletivo  de
Trabalho (ACT) 2024/2025 entre  as Entidades Sindicais Laborais e o
CIUENP, a qual é composta de reajuste de 5% sobre os pisos salariais,
gratificação por desempenho da função de condutor socorrista e auxilio
transporte, 18,75% sobre o auxilio alimentação, 25% sobre prêmio vale
alimentação assiduidade, e 8,10% sobre despesas de alimentação por
deslocamento ou transferência, e após ter lido as orientações juridicas
apresentadas  pelas  entidades  sindicais  laborais,  você:  A)  Aprova  a
contraproposta  patronal  e  a  celebração do ACT; B)  –  Não Aprova a
contraproposta  patronal  e a  celebração do ACT;  3) Em caso de não
aprovação da última contraproposta  patronal  do CIUENP, exposta  no
item anterior,  considerando a negativa de evolução da contraproposta
pelo  CIUENP,  bem como  a  vedação  de  reajuste  salarial  acima  dos
indices inflacionarios  (Lei  nº  9.504/1997,  art.  73,  VIII),  você aprova a
Greve da categoria laboral no âmbito do CIUENP? A) Aprovo; B) Não
aprovo.  Após  a  exposição  da  contraproposta  e  demais  assuntos  a
Assembleia  será  suspensa  para  a  votação  até  o  dia  06/07/2024  ás
20h00min,  data  e  hora  em que  a  Assembleia  será  reestabelecida  e
serão computados os votos e apresentado o resultado.

Paraná, 03 de julho de 2024. 

Marli de Castro - Presidente SEESSA
Neumora Lira Beienke Gordo - Presidente SEESSCM

Raquel Prestes de Mello - Presidente SINDESP
Débora C. Ap. Rankel Fortunato – Presidente SEESSU

Natanael Marchini – Presidente FETRASAUDE-PR
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Por este Edital, a Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Produção, Geração, Transmissão, Distribuição e 
Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas e Alternativas e Gás Natural nas Empresas Públicas Privadas de Maringá e 
Região Noroeste do Paraná - STEEM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os empregados da Companhia Paranaense 
de Energia - COPEL, associados e não associados ao STEEM, de sua base territorial, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, na 
Sede do Sindicato, situada na Rua Vitória, nº 109, Vila Esperança, Maringá, Paraná, a ser realizada no dia 10 de julho de 2024, em 1ª chamada às 
18h30, desde que tenha mais de 50% de participantes e em segunda chamada ás 19h00, com qualquer número de participantes, conforme Estatuto 
da Entidade. Informamos que, com o objetivo de proporcionar a participação dos trabalhadores a Assembleia também será  disponibilizada  para  
acesso  on-line na  Plataforma  ZOOM  METING  através do seguinte link para participação remota : 
https://us06web.zoom.us/j/85383373376?pwd=ryIZPCPPOvHpzR1gqH26tAg3THTtmN.1, sendo que o sistema de votação se dará através da 
Plataforma – Google Forms,  através de link próprio para este fim, e que o mesmo será disponibilizado no sistema de comunicação da “Live” a 
partir das 19h00, ficando aberta a votação no decorrer da mesma, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Item 01 – Aprovação para que o 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Produção, Geração, Transmissão, Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica de Fontes 
Hídricas, Térmicas e Alternativas e Gás Natural nas Empresas Públicas e Privadas de Maringá e Região Noroeste do Paraná – STEEM celebre o 
Acordo Coletivo de Trabalho – ACT–2024/2026, único, com abrangência dos Sindicatos que compõem o Coletivo Sindical dos Empregados da 
Copel – CSEC e o Coletivo Sindical Majoritário dos Empregados da Copel – CSMEC, compostos pelos seguintes Sindicatos: SINDEL; STIECP; 
SENGE-PR; SINEL; SINEFI; SINDELPAR; SINDENEL; SINTEC-PR; SINDESPAR; SINDASP; e, SINTESPAR; os quais, igualmente, representam 
os trabalhadores da Copel em suas respectivas categorias e/ou bases territoriais. Item 02 – Discussão e deliberação da Pauta de Reivindicação 
para a formalização do Acordo Coletivo de Trabalho – ACT–2024/2026, conforme eixo/proposta da pauta. tem 03 – Aprovação da Unificação da 
Pauta de Reivindicação da Categoria representada pelo STEEM com as pautas de reivindicações aprovadas pelas Entidades Sindicais, conforme 
descrito no Item 01 deste edital, que, igualmente, representam os trabalhadores da Copel em suas respectivas categorias e/ou bases territoriais, que 
será entregue à Empresa, sendo que nesta Unificação de Pauta, a Pauta Aprovada poderá sofrer alterações em decorrência da unificação. Item 04 
– Realização das próximas Assembleias Gerais Extraordinárias, relativas à Campanha Salarial do Acordo Coletivo de Trabalho – ACT–2024/2026, 
em conjunto com as Entidades Sindicais descritas no item 01 deste edital. Item 05 – Aprovação do regime de votação “on line” através da plataforma 
Google Forms, sendo que a apuração será realizada em conjunto com as Entidades Sindicais que compõem os Coletivos Sindicais, conforme 
descritos no Item 01 deste edital. Item 06 – Autorização para que o STEEM negocie diretamente com a Companhia Paranaense de Energia – Copel 
ou solicite intermediação junto ao Ministério Público do Trabalho, bem como tomar medidas judiciais cabíveis. Item 07 – Fixação de Contribuição 
Assistencial para todos os empregados conforme Artigo 8º, Inciso IV da Constituição Federal, em favor do STEEM. 
Maringá, Paraná, 04 de julho de 2024. 
 
 
 
Claudeir Fernandes 
Diretor Presidente 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PEABIRU

VARA CÍVEL DE PEABIRU - PROJUDI

Avenida Dr. Dídio Boscardin Belo, 487 - Centro - Peabiru/PR - CEP: 87.250-000 - Fone: (44) 

3259-6691 - Celular: (44) 3259-6709 - E-mail: pea-civel@tjpr.jus.br

“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE ANGELA CHRISTINA BRISOLA BERNARDI”

JUSTIÇA GRATUITA

Edital de publicação da sentença de INTERDIÇÃO de ANGELA CHRISTINA BRISOLA BERNARDI, brasileira, união
estavel, nascido em 19/11/1973, portadora do RG n.º 5.737.853-0/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.º
835.000.819-91, residente e domiciliada na Estrada Peabiru, Silviolandia Km vinte, R654, CEP: 87.250-000 na
Cidade e Comarca de Peabiru – Estado do Paraná. requerida por SIDINEI MENDONÇA, brasileiro, união estável,
trabalhador rural, portador do RG nº 9.173.743-4/SESP-PR e inscrito no CPF nº 054.994.739-60, residente e
domiciliado na Estrada Peabiru Silviolandia Km vinte, R654, CEP: 87.250-000 na Cidade e Comarca de Peabiru –
Estado do Paraná  nos autos sob nº  0000215-15.2021.8.16.0132 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C PEDIDO

, pelo presente, torna pública a sentença prolatada nosDE TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA, (Curatela)

autos supra mencionado, em que seu dispositivo diz: “...Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, e
art. 754 do Código de Processo Civil,  o pedido deduzido na inicial para o fim de submeterJULGO PROCEDENTE

ANGELA CHRISTINA BRISOLA BERNARDI SIDINEIà , acuratela restrita a aspectos patrimoniais e negociais

ser exercida por SIDINEI MENDONÇA. A curatela abrange a prática de atos de disposição patrimonial,

demandar ou ser demandada em juízo, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar e

 Em obediência ao disposto no artigo 755, §3º dopraticar atos de administração de seu patrimônio.

Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-
se na imprensa local e no órgão Oficial, 3  Independente do trânsito em julgado,vezes, com intervalo de 10 dias.
expeça-se o competente mandado de registro da presente sentença para o Ofício de Registro Civil desta
Comarca. Isento de custas. Transitada em julgado a presente sentença, intime-se a curadora para que, em 05
(cinco) dias, apresente-se em Juízo para prestar compromisso legal na forma do art. 759 do Código de Processo
Civil.Ciência ao Ministério Público. Cumpram-se as demais determinações do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. OFICIE-SE (digitalmente) AO INSS,

PARA QUE IMEDIATAMENTE REIMPLANTE O BENEFÍCIO, INCLUSIVE COM O PAGAMENTO DOS

ATRASADOS, NO PRAZO DE 05 DIAS. Arbitro o valor de R$ 1.500,00 ao defensor nomeado que

 apresentou a contestação, expeça-se a respectiva certidão. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

 Oportunamente, decorrido o prazo recursal sem qualquer manifestação, certifique-se nos autos, eSE.

ARQUIVEM-SE. Peabiru, datado e assinado eletronicamente Rita Lucimeire Machado Prestes Juíza de Direito”. O
presente edital torna também pública a conclusão e dispositivo do v. Acórdão dos autos acima mencionados: “...

 Pelo exposto, voto no sentido de se ao recurso dar provimento de apelação, reformando-seConclusão.

parcialmente a sentença, a fim de excluir o dispositivo no tocante à determinação de reimplantação do
benefício em favor da curatelada, nos termos da fundamentação  Ante o exposto, acordam. III – Dispositivo.

os Desembargadores da 11ª Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
julgar CONHECIDO O RECURSO DE PARTE E PROVIDO o recurso de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS. O julgamento foi presidido pelo (a) Desembargador Fábio Haick Dalla Vecchia, sem voto, e dele
participaram Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson (relator), Desembargador Rogério Etzel e
Desembargador Ruy Muggiati. 07 de outubro de 2022 Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson Juiz (a) relator
(a)”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e
vinte e quatro. Eu, Michely Patrícia de Bitencourt de Oliveira, Técnica Judiciária o digitei.

RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES

JUÍZA DE DIREITO

Assinado Digitalmente

 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P 
nº

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 L

ei
 n

º 1
1.

41
9/

20
06

, r
es

ol
uç

ão
 d

o 
Pr

oj
ud

i, 
do

 T
JP

R
/O

E
Va

lid
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JL
AE

 Q
H

JA
3 

N
Y9

3D
 C

M
R

KD

PROJUDI - Processo: 0000215-15.2021.8.16.0132 - Ref. mov. 187.1 - Assinado digitalmente por Rita Lucimeire Machado Prestes
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